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Extrato de Contrato 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
OBJETO: O objetivo da presente contratação por excepcional interesse público 
é a prestação de serviços para exercer a função de Motorista, a ser 
desempenhada junto ao Fundo Municipal de Saúde. VIGÊNCIA: A contar da 
publicação do extrato de contrato até o dia 31/12/2022. Nos termos da Lei 
Municipal nº 226/1997. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde. 
CONTRATADA: MARCIO GLEDSSON DE SOUZA. Valor Total: 13.837,00.  
Bom Jesus-PB, em 01 de dezembro de 2022.  
Maria de Fátima Sampaio de Aquino - Gestora 

 

Decretos 

 
DECRETO Nº 46/2022                                                     De 01 de dezembro de 2022 
 

Abre Crédito ESPECIAL para o fim que especifica e 
da outras providências.  
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, DENISE BANDEIRA DE MELO 
BARBOSA PEREIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, pelo inciso II, § 8º e VI do art. 22 da Constituição do 
Estado da Paraíba, com fundamento no art. 8º, VI, da Lei Federal nº 12.608, 
de 10 de abril de 2012, bem como fundamentado pela Lei Municipal Nº 0710, 
de 17 de Agosto de 2022, combinado com o artigo 43, inciso I da Lei Federal 
4.320/64.  

 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica Aberto ao Orçamento do Município um Crédito ESPECIAL 

no valor de R$ 2.030.046,71 (Dois Milhões, Trinta Mil, Quarenta e Seis Reais e 
Setenta e Um Centavos), ), para reforçar a dotação abaixo discriminada:  

2.02.01 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.2003.2002 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.50.41.01 CONTRIBUIÇÕES 
500 RECURSOS ORDINÁRIOS........ 2.000,00 
04.392.2003.2003 REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES E PROMOÇÕES SOCIAIS 
3.3.50.41.01 CONTRIBUIÇÕES 
500 RECURSOS ORDINáRIOS........... 500,00 
3.3.50.41.01 CONTRIBUIÇÕES 
500 RECURSOS ORDINÁRIOS 1.000,00 
3.500,00 

2.02.08 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.122.2003.2006 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 RECURSOS ORDINáRIOS.......... 12.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS........... 950,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáÁRIOS........ 5.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS........... 10.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINÁRIOS........ 15.000,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS.......... 5.000,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINÁRIOS 5.000,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINÁRIOS........ 5.000,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

500 RECURSOS ORDINáRIOS........ 250,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINÁRIOS........ 1.000,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS......... 5.000,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS 5.000,00 
3.3.90.39.01 500 3.3.90.39.01 500 3.3.90.39.01 500 3.3.90.47.01 500 2.02.04  

2.02.04 SECRETARIA DE FINANCAS 
04.122.2003.2006 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANCAS 
3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 RECURSOS ORDINáRIOS.......... 12.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS........... 950,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáÁRIOS........ 5.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS........... 10.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINÁRIOS........ 15.000,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS.......... 5.000,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINÁRIOS 5.000,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINÁRIOS........ 5.000,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
TOTAL........................................................................184.100,00 

2.02.05 SECRETARIA DE INFRAESTUTURA 
04.122.2003.2006 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTUTURA 
3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 RECURSOS ORDINáRIOS.......... 12.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS........... 950,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáÁRIOS........ 5.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS........... 10.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINÁRIOS........ 15.000,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS.......... 5.000,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINÁRIOS 5.000,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINÁRIOS........ 5.000,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 
TOTAL........................................................................164.500,00 

2.02.06 SECRETARIA DE TRANSPORTE 
04.122.2003.2006 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 RECURSOS ORDINáRIOS.......... 4.800,00,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS........... 5.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáÁRIOS........ 5.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
TOTAL........................................................................14.800,00 

 
2.02.07 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

04.122.2003.2006 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO 
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3.1,90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 RECURSOS ORDINáRIOS .....................................2.350,00 
TOTAL ........................................................................2.350,00 
               2.02.09 SECRETARIA DE EDUCACAO 
12.122.2008.2026 MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE EDUCACAO 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 RECURSOS ORDINáRIOS .................................... 2.500,00 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................17.000,00 
3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................2.300,00 
3.3.90.14.01 DIáRIAS – CIVIL 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................1.000,00 
3.3,90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................1.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................2.300,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO  
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................5.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................5.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................14.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................15.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................22.500,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................40,000,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................10.000,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................10.000,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVíÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................4.200,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................4.800,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................5.000,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................20.000,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................50.000,00 
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................10.000,00 
12.361.2008.1020 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR 
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................126.700,00 
12.361.2008.2028 MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO  
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................18,100,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................26.500,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao T .............14.200,00 
3.3,90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..................................................230,00 
12.361.2008.2029 manutenção de unidade escolar 
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..................................................5.000.00 
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

500 RECURSOS ORDINáRIOS ...............................................70.000,00 
12.361.2008.2030 MÂNUTENÇÃÕ DÕ PNAE - ENSÍNÔ FÜNDÂMENTÀL 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..................................................6.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..................................................10.000,00 
12.361.2008.2031 FUNDO DE MANUT. DO ENS. FUND. E VALORIZAÇAO DO 
MAGISTÉRIO 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União – 
VAAF.....13,700,00 
3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União – 
VAAF........1.500,00 
3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União – 
VAAF.........11.900,00 
3.1.91.13.01 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de 
Impostos.....108.500,00 
12.365.2008.2035 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União – 
VAAT....15.000,00 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
542 Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAT 
.....46.550,00 
3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT ....140,00 
3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
542 Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT 
.....38.000,00 
TOTAL ........................................................................753.620,00 
                    2.02.10 SECRETARIA DE CULTURA 
13.122.2006.2045 MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE CULTURA 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..................................................8.100,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..................................................10.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..................................................3.100,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..................................................8.310,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..................................................10.000,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..................................................11.500,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..................................................25.000,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..................................................75.000,00 
TOTAL ........................................................................151,010,00 
                 2.02.11 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
04.122.2003.2050 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE ESPORTE E LAZER 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..................................................1.660,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..................................................1.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..................................................3.500,00 
TOTAL.................................................. 6.160,00 
             2.02.12 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
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20,122.2003.2054 MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENT 
3.1,90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
500 RECURSOS ORDINáRlOS ..................................................10.000,00 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 RECURSOS ORDINáRlOS ..................................................11.500,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDiNáRIOS.................................................. 5,000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRlOS ..................................................5.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO  
500 RECURSOS ORDINáRlOS .................................................20.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRlOS ...................................................24.500,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRlOS ..................................................30.000,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRlOS ..................................................1,800,00 
3.3.90.47.01 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
500 RECURSOS ORDINáRlOS ..................................................100,00 
20.6052005.2055 MANUTENCAO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINáRlOS ..................................................10.000,00 
TOTAL ........................................................................117,900,00 
         2.02.13 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL  
08.122.2004.2058 MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DESENVOLVIMENTO H 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 RECURSOS ORDINáRlOS ..................................................4.650,00 
3.3.90.14.01 DIÁRIAS-CIVIL 
500 RECURSOS ORDINáRlOS ..................................................2.500,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINáRlOS ..................................................20.000,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINÁRlOS ..................................................5.000,00 
08.244.2004.2059 MANUTENÇAO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
3.3.90.33.01 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
500 RECURSOS ORDINáRlOS ..................................................1.000,00 
TOTAL ....................................................................................33.150,00 
                       2.02.14 FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.2004.2060 MANUTENÇAO DO CRAS 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
....9.050,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
.....3.500,00 
3,3,90,30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
.....10,000,00 
3.3,90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
...... 10.865,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINáRlOS .........................................700,00 
3,3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
...... 1.800,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
...... 2.600,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
...... 3.500,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
660 Transferência da Recursos do Fundo Nacional da Assistência Social – FNAS 
...... 500,00 
3,3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
...... 1.600,00 
08.2442004.2063 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS – SCFV 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
660 Transferencia de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
...... 5.000,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
...... 10.000,00 
08.244.2004.2067 ASSISTÊNCIA A PESSOAS EM SITUAÇAO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL 
3.3.90.48.01 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 
500 RECURSOS ORDINáRIOS .........................................50,00 
3.3.90.48.01 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 
500 RECURSOS ORDINáRIOS............................................ 600,00 
3.3.90.48.01 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ............................................5.000,00 
3.3.90.48.01 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..................................................5.000,00 
3.3.90.48.01 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ................................................11.500,00 
08.244.2004.2070 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO IGDSUAS 
3.3.90.14.01 DIáRIAS-CIVIL 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
...... 400,00 
3.3.90.14.01 DIáRIAS-CIVIL 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
...... 2.500,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
...... 2,150,00 
TOTAL ........................................................................ 86.315,00 
              2.02.15 SECRETARIA DE COMUNICACAO 
04.131.2003.2073 DIVULGAÇAO das ATIVIDADES EXECUTIVAS 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..........................................11,000,00 
24.131.2003.2074 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE COMUNICACAO 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ............................................3.150,00 
TOTAL ........................................................................14.150,00 
      2.02.17 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLE 
08.243.2004.2077 MANUT. DAS ATIVID. DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ................................................500,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ...............................................800,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..............................................910,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS .............................................1.000,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ............................................2.500,00 
TOTAL........................................................................ 5,710,00 
         3.03.01 IPASB - INST. DE PREVID. E ASSIST. SOCIAL DE BOM J 
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09.271.0003.207 MANUTENÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – 
IPASBJ 
3,1.90.03.01 PENSÕES  
800 Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano 
Previdenciário) ...... 11,525,00 
TOTAL  ........................................................................ 11.525,00  
                4.02.18 FUNDO MÜNÍCIFAL DE SAUDE – FMS 
10.301.2002.2086 MANUT. DO PROG. AGENTES COMUNIT. DE SAUDE – PACS 
3.1.90.11.03 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PACS 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ...... 50.000,00 
10.302.2002.2091 MANUTENÇÃO DOS SERV. DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA – SAMU 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
600 Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal ...... 6.000.00 
10.302.2002.2094 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA POLICLINICA 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..................................................5.000,00 
10.302.2002.2095 MANUTENÇÃO E ADM. DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – 
UBS 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ...........................................5.000,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..............................................115,73  
10.305.2002.2098 PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 
3.3.90.39.01 ÕÜTRÕ5 SERVÍCOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal 5.000,00 
TOTAL ........................................................................ 71.115,73 
                  4.20.8 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
10.122.2100.2024 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE 
3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS .....................................30.000.00 
3.1.90.04.01 ONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS .......................................60,000,00 
3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS.................................................... 8.679,61 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
500 RECURSOS ORDINáRIOS ...................................5.000,00 
3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 RECURSOS ORDINáRIOS .................................5.000,00 
3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................261,37 
3.3.90.14.01 DIáRIAS – CIVIL 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..................................2.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ................................100.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ............................15,000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ....................................15.000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ................................20.000,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS .......................................3,000,00 
3.3,90.36.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINáRIO .......................................5.000,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVÍÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS .......................................5.000,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

500 RECURSOS ORDINáRIOS ...........................................5.000,00 
3.3,90.39.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ...............................................5.000,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..........................................5.000,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS .............................10.000,00 
TOTAL ....................................................................... 298.940,98 
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES...................  2.030.046,71 
Art. 2° Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o Poder 
Executivo com a anulação das seguintes dotações. 
                       2.02.01 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.2003.2002 MANUT, DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 RECURSOS ORDiNaRiOS ..................................14,800,00 
3.3,90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..................................70.000,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS .......................................60.200,00 
04.392.2003.2003 REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES E PROMOÇÕES SOCIAIS 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ........................................4.600,00 
3.3.90.31.01 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIVAS 
E 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ............................................3.500,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVÍÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS .............................................36,200,00 
TOTAL................................................................. 189.300,00 
           2.02.03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
04.082Ü003.2004 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 RECURSOS ORDÍNáRíOS ........................................10.900,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ...........................................8.000,00 
04.122.2003.2006 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..........................................9.000,00 
3.1.51.13.01 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
500 RECURSOS ORDINáRIOS .........................................33.000,00 
3.3.90.14.01 DIáRIAS – CIVIL 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..........................................8.000,00 
3.3.90.33.01 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçãO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS  ............................................4,200,00 
TOTAL ...............................................................73.100.00 
                2.02.04 SECRETARIA DE FINANÇAS 
04.123.2001.2008 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
3.3,90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ..........................................12.714,46 
28.846.2001.2009 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS COM A DÍVIDA CONTRATADA 
4.6.90.71.01 PRINCIPAL D.A DÍVIDA CONTRATUTAL RESGATADO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ...............................................68.100,00 
TOTAL.............................................................. 80.814,46 
              2.02.05 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
16.122.2003.2010 MANUT, DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 RECURÇOS ORDINÁRIOS ...................................................42.135,92 
15.451.1001.1006 PAVIMENTACAO EM PARALEPÍPEDOS DE RUAS E AVENIDAS 
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
...... 160.000,00 
4.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
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700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
...... 25.000,00 
15.451.2009.2014 MANUTEÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIAS URBANAS E LIMPEZA 
PÚBLICA 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ......................................................25.000,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS .....................................................32.000,00 
16.482.2009.1009 REFORMA DE HABITAÇÕES POPULARES 
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 RECURÇOS ORDINÁRIOS .................................................10,000,00 
16.482.2009.1010 CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÃO POPULARES 
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 RECUFISOS ORDINáRIOS .................................................10.000,00 
26.782.1001.1013 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PASSAGENS MOLHADAS EM 
COMUNIDADE RURA 
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 RECURSOS ORDINáRIOS .....................................................10.000,00 
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos 
Estados ...... 23.020,00 
TOTAL............................................................... 337.155,92 
                  2.02.06 SECRETARIA DE TRANSPORTES 
26.782.1001.2020 MANUTENCAO E RECUPERACAO DE ESTRADAS MUNICIPAIS 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
600 RECURSOS ORDINáRIOS ............................14,900.00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ............................16.500,00 
3.3.90.39.01 ÕÜTRÔS SERVIÇÕS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ............................26.500,00 
TOTAL  ............................................................... 57.900,00 
                202.07 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
04.121.2003.2022 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO 
3.3.90-30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDiNáRIOS ............................2.350,00 
TOTAL ............................................................... 2,350,00 
                          2.02.09 SECRETARIA DE EDUCACAO 
12.361.1002.1015 CAPAOTACAO DE PROFESSORES E PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇAO 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
550 Transferência do Salário Educação............................ 3.400,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDiNáRIOS ............................11,780,00 
12.361.2008.1020 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR 
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
250.000,00 
12.361.2008.2031 FUNDO DE MANUT. DO ENS. FUND. E VALORIZAÇAO DO 
MAGISTÉRIO 
3.1.90.11.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de 
Impostos.....149.521,76 
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de 
Impostos........60.000,00 
12.361.2008.2032 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE  
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ............................80,000,00 
12.365.2008.1022 AQUISIÇAO DE MOBILIÁRIOS. E OUTROS EQUIPAMENTOS 
PARA AS EMEI 
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos 
Congêner .....................69.200,00 
12.365.2008.2035 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos .......... 
325.000,00 
3.1.91.13.01 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos........... 
108,000,00 
12.365.2008.2036 MANUTENÇAO E ADMINISTRAÇÃO DE CRECHES 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos .......... 
94.378.78 
12.367.1002.2042 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO ESPECIAL – AEE 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos .......... 
25,000,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos........... 
3.000,00 
12.367.2008.2043 MANUTENÇAO DO PNAE – AEE 
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
500 RECURSOS ORDiNáRIOS .................... 45.000,00 
TOTAL ............................................................. 1.224.280,54 
                               2.02.10 SECRETARIA DE CULTURA 
13.392.2006.2048 MANUTENÇAO DO MUSEU CULTURAL MUNICIPAL. 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDiNáRIOS .................. 30.000,00 
TOTAL ............................................................. 30.000,00 
                  2.02.11   SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
27.812.2010.1025 CONSTRUCAO DE QUADRA POLIESPORTIVAS 
4.4,90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
500 RECURSOS ORDiNáRIOS .................. 32.200,00 
4.4.90.51.01 OBRAS E INSTALAÇÕES 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
....... 59.000,00 
4.4.90.93.01 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 
......... 1.000,00 
27.812.2010.2051 PROG. DE APOIO A PRÁTICA DE ATIVID. ESPORTIVAS E DE 
LAZER NA 
3.3.90.30.1 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ............ 17.000,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA  
500 RECURSOS ORDINáRIOS ............. 12.000,00 
TOTAL ............................................................. 121.200,00 
3.03.01 IPASB - INST. DE PREVID. E ASSIST. SOCIAL DE BOM J  
09.271.0003.2080 MANUTENÇÃO DOS ASSEGURADOS DO IPASBJ 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
802 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração...... 11.525,00 
TOTAL ............................................................. 11.525,00 
               4.02.18 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE – FMS 
10.301.2002.2081 CAMPANHAS EDUCATIVAS DE SAÚDE 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ....... 5.000,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal........ 3.000,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ..... 3.000,00  
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10.301.2002.208 PROGRAMA PREVINE BRASIL 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ...... 31.312,67 
3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal...... 15.000.00 
3.3.90.14.01 DIÁRIAS-CIVIL 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ...... 3.920,00 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ........ 12.000,00 
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ........ 15.600,00 
10.301.2002.2083 MANUTENÇÃO DE POLOS DE ACADEMIAS 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ....... 10.000,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal ...... 1.150,00 
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
600 Transferência fundo a fundo dos recursos do SUS proveniente do Governo 
federal ....... 25.000,00 
10.301.2002.2084 MANUTENÇÃO DA ESTRATEGIA DE SAÚDE E FAMÍLIA – ESF  
 3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal..... 10.000,00 
3.1.90.11.02 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PSF 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal..... 47.245,53 
3.1.90.13.01 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal.... 18.500,00 
3.1.91.13.01 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal.... 21.508,45 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal.... 6.618,00 
3.3.90.36.01 OUTROSSERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOA FÍSICA 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal.... 4.369,00 
3.3.90.39.01 OUTROSSERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal.... 4.632,00 
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOSE MATERIAL PERMANENTE 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal .... 8.602,00   
10.301.2002.2085 MANUTENÇÃO DE OUTROSPROGRAMAS DO SUS 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal..... 5.334,56 
10.302.2002.2088 MANTENÇÃO DO PROGRAMA QUALIFAR-SUS 
4.4.90-52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federai.... 2.000.00 
10.302.2002.2091 MANUTENÇÃO DOSSERV.DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA -SAMU 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual... 40.000,00 
10.302.2002.2092 MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 
3.3.90.32.01 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
600 Transparência Fundo a Fundo dos Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal.... 18.000,00 
10.302.2002.2093 REPASSE AO CONSORCIO INTERM.DESAUDE DO ALTAO 
SERTÃO – AMES 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS.................. 19.200,00 
10.305.2002.2097 MANUT.DO PROG.VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
3.1.90.04.01 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
600 Transferências Fundoa Fundo de Recursos doSUS provenientes do Governo 
Federal.... 19.064,50 
TOTAL ................................... 352.556,71 
      4.20.80 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
10.128.2100.1014 TREINAR.APERFEIÇOAR E CAPACITAR O PESSOAL DA SAÚDE  
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
500 RECURSOS ORDINáRIOS .................. 5.500,00 
3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS .................... 8.000,00 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
500 RECURSOS ORDINáRIOS ................... 1.700,00 
TOTAL ....................................................... 15.200,00 
TOTAL DAS ANULAÇÕES ...........................2.495.382,63 
 

Art.3°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Bom Jesus – PB, em 01 de dezembro de 2022. 

__________________________________ 
Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira 

Prefeita Constitucional 

 


